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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 266, DE 28 DE MAIO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;  RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Camila Moreira Dutra, matrícula nº 3455-0, do cargo em comissão de 
Coordenador de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Miracema, símbolo CC-2.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 
01/06/2024.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 28 de maio de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 267, DE 28 DE MAIO DE 2024.
 O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR Camila Moreira Dutra, matrícula nº 3455-0, do cargo em comissão de Diretor de 
Contratação, da Secretaria Municipal de Licitação, Compras e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Miracema, símbolo de vencimento CC-2.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 
01/06/2024.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 28 de maio de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 067/24, DE 21 DE MAIO DE 2024
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
145/19, de 28/03/2019  e, de co nformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2024.04930-8, de 21/05/2024, com fulcro 
no Artigo nº 112, § 1º, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99, (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais), alterado pela Lei nº 999/03, de 09/06/03, 15 (quinze) dias de licença, por motivo 
de doença em pessoa da família, com início na data de 15/05/2024 e término na data de 29/05/2024, 
ao(à) servidor(a) Eliana Dias Barros de Oliveira, matrícula nº 2034-6, cargo de Professor, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 21/05/2024.
Marcelle C. N. Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 068/24, DE 23 DE MAIO DE 2024.
 O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.04621-6 de 09/05/2024, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2011/2016, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com gozo 
em  13/05/2024 a 11/06/2024, a (o) servidor (a) Izabel Cristina Bugin Mota de Souza Matrícula 1601-2 
Cargo de Professor de Educação Infantil, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

2 Boletim Ofi cial Eletrônico do Município de Miracema
Ano VIII - nº 435 - 03 de junho de 2024



Veículo de Imprensa Ofi cial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Bole� m Ofi cial Assinado Eletronicamente com Cer� fi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a auten� cidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 23/05/2024.
 Marcelle Conceição Nepomuceno Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PREVI MIRACEMA

 PORTARIA N° 025/2024, DE 24 DE MAIO DE 2024.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19; RESOLVE:
Refi xar a Portaria n° 112/2021, de 19 de julho de 2021, de acordo com o Processo Administrativo n° 
2021.08573-9, passa a ter a seguinte redação:
CONSIDERANDO:
Que o servidor interessado, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício postulado, na forma 
do artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 1° - APOSENTAR, voluntária por idade e tempo de contribuição, o senhor JUSCELINO LEITE, 
servidor da Prefeitura Municipal de Miracema, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
admitido em 01/04/1985, optante pelo Regime Estatutário em 19/08/1994, no cargo de Ajudante de 
Obras e Serviços  da Lei Municipal n° 813/99, sob a matrícula n° 244-5, referência salarial P-08, com 
proventos integrais refi xados em R$: 1.988,38 (Um mil novecentos e oitenta e oito reais e trinta e oito 
centavos), conforme processo administrativo n° 2020.05464-4.

• Vencimento base – atribuído ao cargo de Ajudante de Obras e Serviços – P-08 da Lei Municipal nº 
813/99 e Lei Municipal nº 1.898/2020.................R$ 1.100,00.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II – Triênio) – correspondente a 15% (quinze por 
cento) sobre o vencimento base, conforme art. 35 da Lei Municipal nº 500/93................R$ 165,00.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 30% (trinta por cento), conforme Art. 81 da Lei 
Complementar nº 796/99 e art. 75, II c/c anexo V, I da Lei Municipal n° 266/84...........R$ 330,00.
• Insalubridade – Art. 1° da Lei Municipal n° 1.872/2019................... R$ 160,61.
• Gratifi cação – Art. 1° da Lei Municipal n° 1.872/2019................... R$ 177,77.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar 
nº 796/99..................R$ 55,00.

Provento mensal.....................R$: 1.988,38 (Um mil novecentos e oitenta e oito reais e trinta e oito 
centavos).

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema
Portaria 153/19

PORTARIA N° 026/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19.
CONSIDERANDO:
Que a servidora interessada, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício, na forma do Art. 40, 
§ 1º, I da Constituição Federal/88 (Redação da EC n° 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/03 (Redação 
da EC nº 70/2012). RESOLVE:
Art. 1° - APOSENTAR, por invalidez, de acordo com laudo médico pericial de fl s. 03, a senhora 
ROSIMERE DA SILVA RAFAEL, servidora da Prefeitura Municipal de Miracema, nomeada em 
01/10/1994, no Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1° SEGMENTO, sob a matrícula 1060-0, referência 
salarial Classe A, nível 6 da Lei Municipal n° 1.808/2018, com redação nova pela Lei Municipal n° 
2.100/2023, com proventos proporcionais a (10.836/10.950) dias calculados de acordo com a EC 
nº 70/2012, no valor de R$ 4.330,30 (quatro mil trezentos e trinta reais e trinta centavos), conforme 
processo administrativo n° 2023.12516-9, resultante das seguintes verbas:

Fixação de Proventos
• Vencimento base – atribuído ao cargo de Professor da Lei Municipal nº 1.808/18 com redação nova 
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pela Lei Municipal n° 2.100/2023.................R$ 3.093,08.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), conforme Art. 81 da Lei 
Complementar nº 796/99.................R$ 773,27.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II – Triênio) – correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o vencimento base, conforme Art. 35 da Lei Municipal nº 500/93..................R$ 309,30.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar 
nº 796/99................R$ 154,65

Provento mensal.................. R$ 4.330,30 (quatro mil trezentos e trinta reais e trinta centavos).

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos fi nanceiros válidos a 
partir 01/06/2024, de acordo com o Art. 52, §2° da Lei Complementar n° 796/99.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema
Portaria 153/19

PORTARIA N° 027/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19. RESOLVE:
Refi xar a Portaria n° 047/2014, de 19 de dezembro de 2014, com redação nova dada pela Portaria n° 
034/2021, de acordo com o Processo administrativo n° 2024.04374-4, passa a ter a seguinte redação:
CONSIDERANDO:
Que a servidora interessada, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício postulado, na forma 
do artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 1° - APOSENTAR, voluntária por idade e tempo de contribuição, a senhora ABILA PEREIRA 
COLOMBO FERREIRA, servidora da Prefeitura Municipal de Miracema, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, admitida em 02/01/1985, optante pelo Regime Estatutário em 23/08/1994 e nomeada em 
01/02/2002, no cargo de Técnico de Higiene Dental da Lei Municipal n° 813/99, sob a matrícula 137-
6, referência salarial P-28, com proventos integrais refi xados em R$: 1.927,55 (Um mil novecentos e 
vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme processo administrativo n° 2014.06826-4.

REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
• Vencimento base – atribuído ao cargo de Técnico de Higiene Dental – P-28 da Lei Municipal nº 
813/99 e Lei Municipal nº 1.488/2014.......................R$ 1.376,83.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II – Triênio) – correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o vencimento base, conforme art. 35 da Lei Municipal nº 500/93..........................R$ 137,68.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), conforme Art. 81 da Lei 
Complementar nº 796/99 e art. 75, II c/c anexo V, I da Lei Municipal n° 266/84......................R$ 344,20.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar 
nº 796/99.........................R$ 68,84.
Provento mensal........................ R$: 1.927,55 (Um mil novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e 

cinco centavos).
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema
Portaria 153/19

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

M UNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.13181-9
EDITAL: 013/2024
MODALIDADE: Pregão
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE ORDEM 
JUDICIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do EDITAL 13/2024 referente 
ao Pregão, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, homologo o resultado do julgamento da licitação e, em 
consequência da homologação, fi ca(m) convocada(s) a(s) empresa(s), para assinatura do Contrato/
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme ata de julgamento e mapa 
de apuração acostado ao processo em epígrafe, conforme abaixo:

FORNECEDOR VALOR TOTAL EM R$
FARMÁCIA MED PHARMA DE MIRACEMA LTDA 863.650,50
DROGARIA M FARMA DE MIRACEMA LTDA 168.896,80
WM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA 140.702,56

ATTACK MED LTDA 138.841,60

Data: Quarta-Feira, 29 de maio de 2024.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 52/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.13181-9
EDITAL: 13/2024
MODALIDADE: Pregão
HOMOLOGAÇÃO: 29/05/24
EMPRESA: FARMÁCIA MED PHARMA DE MIRACEMA LTDA
ENDEREÇO:  RUA MARECHAL FLORIANO - 296  - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 14.533.222/0001-84
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 03/06/24 e com término em 03/06/25 não podendo ser prorrogada.

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL LC 123/06

1 1 2.430,0 CAP ESBRIET 267MG, CÁPSULA ROCHE 39,46 95.887,80 COTA 75% RESERVADA A 
AMPLA PARTICIPAÇÃO

2 1 810,0 CAP ESBRIET 267MG, CÁPSULA ROCHE 39,46 31.962,60
COTA 25% RESERVADA A 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE ME/

3 4 160,0 CAP ADDERA D3, 7.000UI, CÁPSULA HYPERA 6,35 1.016,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 5 60,0 CAP ADDERA D3, 10.000UI, CÁSULA HYPERA 9,90 594,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 6 60,0 CAP ADDERA D3, 50.000UI, CÁPSULA HYPERA 38,40 2.304,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 7 30,0 UNI ADDERA D3 132UI/GOTA(3.300UI/ML), 
SOLUÇÃO, 10ML HYPERA 47,50 1.425,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 8 12,0 UNI AEROLIN SPRAY 100MCG/DOSE, 200 
DOSES GSK 17,35 208,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 10 7.000,0 CAP ALENIA 12/400MCG,REFIL,CÁPSULAS BISINTETICA 1,62 11.340,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 11 48,0 CAP ALTA D15 000UL,CÁPSULA EUROFARMA 8,64 414,72 EXCLUSIVO ME/EPP
3 19 1.440,0 COM ARISTAB 10MG, COMPRIMIDO ACHE 4,88 7.027,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 20 30,0 FRA ARISTAB 1 MG/ML,150 ML,SUSP.ORAL ACHE 153,68 4.610,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 21 720,0 CAP ARTRODAR 50MG, CÁPSULAS TRB 4,15 2.988,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 22 4.400,0 SCH ARTROLIVE 1500/1200 MG SACHÊ ACHE 3,40 14.960,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 23 800,0 CAP ATROLIVE 500/400 MG,CAPSÚLA ACHE 3,26 2.608,00 EXCLUSIVO ME/EPP
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3 24 12,0 FRA ARULATAN 50 CG/ML,SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 2,5 ML BAUSCH+LONB 58,10 697,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 25 360,0 COM ATACAND 16MG,COMPRIMIDO ASTRASENICA 4,08 1.468,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 26 360,0 COM ATACAND HCT16/12,5 MG,COMPRIMIDO ASTRASENICA 4,13 1.486,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 27 1.440,0 COM ATORVASTATINA 10 MG ,COMPRIMIDO CIMED 0,19 273,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 28 2.880,0 COM ATORVASTATINA 20 MG. COMPRIMIDO CIMED 0,38 1.094,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 29 2.520,0 COM ATORVASTATINA 40 MG, COMPRIMIDO CIMED 0,55 1.386,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 30 24,0 FRA ATROPINA 1% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,5ML ALERGAN 10,48 251,52 EXCLUSIVO ME/EPP

3 33 720,0 CAP AVODART 0,5 MG CÁPSULA GSK 3,48 2.505,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 34 400,0 COM AZILECT 1MG, COMPRIMIDO TEVA 5,32 2.128,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 37 2.880,0 UNI BAMIFIX 300MG, DRÁGEA CHIESI 1,40 4.032,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 38 1.400,0 UNI BAMIFIX 600MG, DRÁGEA CHIESI 2,44 3.416,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 40 120,0 UNI BASAGLAR INSULINA, 100UI/ML, REFIS 
DE 3ML LILLY 43,80 5.256,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 49 400,0 COM BRAVAN 80MG, COMPRIMIDO ACHE 1,41 564,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 50 3.200,0 COM BRAVAN 320MG, COMPRIMIDO ACHE 1,25 4.000,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 51 24,0 FRA BRITENS SOL. OFT. (2/5MG/ML), 5ML GENON 94,90 2.277,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 55 1.080,0 COM
C E N T R U M , 
COMPRIMIDO(APRESENTAÇÃO C/ 30 
COMPRIMIDOS) 

GSK 1,69 1.825,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 56 360,0 COM
CENTRUM MULHER ESSENTIALS, 
COMPRIMIDO(APRESENTAÇÃO C/ 30 
COMPRIMIDOS) 

GSK 1,43 514,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 57 720,0 COM CICLOBENZAPRINA  5MG, COMPRIMIDO CIMED 0,10 72,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 59 3.200,0 COM CILOSTAZOL 50MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,27 864,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 65 12,0 FRA CLENIL HFA 250MCG/DOSE, 200DOSES CHIESE 45,18 542,16 EXCLUSIVO ME/EPP
3 66 720,0 COM CLO 10MG, COMPRIMIDO EMS 0,52 374,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 67 12,0 TUB CLOBETASOL, PROPIONATO 0,5MG/G, 
CREME, 30G TEUTO 6,58 78,96 EXCLUSIVO ME/EPP

3 68 24,0 FRA CLOB-X 0,5MG/ML, XAMPU, 125ML GALDERMA 129,90 3.117,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 70 360,0 COM CLONAZEPAM 0,5MG, COMPRIMIDO GEOLAB 0,07 25,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 72 720,0 COM Clortalidona  12,5 mg, comprimido EMS 0,18 129,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 73 400,0 COM CLORTALIDONA 25MG, COMPRIMIDO EMS 0,24 96,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 75 720,0 COM CODEÍNA 60MG, COMPRIMIDO CRISTALIA 2,94 2.116,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 77 720,0 CAP COGMAX, CÁPSULAS EUROFARMA 2,07 1.490,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 79 360,0 COM CONCÁRDIO 1,25MG, COMPRIMIDO EMS 1,70 612,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 80 1.600,0 COM CONCÁRDIO 5MG, COMPRIMIDO EMS 1,86 2.976,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 81 1.800,0 COM CONCÁRDIO 10MG, COMPRIMIDO EMS 2,25 4.050,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 83 400,0 COM CONCERTA 36MG, COMPRIMIDO JANSEN 8,28 3.312,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 84 800,0 COM CONCERTA 54MG, COMPRIMIDO JANSEN 9,48 7.584,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 87 800,0 COM CORDAREX 5MG, COMPRIMIDO ACHE 0,86 688,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 90 720,0 CAP CYMBALTA 60MG, CÁPSULAS LILLY 5,55 3.996,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 91 96,0 COM D PREV 50.000UI, COMPRIMIDO MYRALES 16,40 1.574,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 93 360,0 COM DEFLAZACORTE 30MG, COMPRIMIDO EMS 4,88 1.756,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 95 72,0 FRA DEPAKENE 50MG/ML, XAROPE, 100ML  ABBOT 15,62 1.124,64 EXCLUSIVO ME/EPP
3 97 1.440,0 COM DEPAKOTE 250MG, COMPRIMIDO ABOOT 1,35 1.944,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 98 8.000,0 COM DEPAKOTE ER 500MG, COMPRIMIDO ABBOT 2,32 18.560,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 101 4.000,0 COM DIAMICRON MR 60MG, COMPRIMIDO SERVIER 2,40 9.600,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 104 4.680,0 SCH DIOSMIM SDU 900/100MG, SACHÊ 5G ACHE 4,48 20.966,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 105 370,0 COM DIOVAN 80MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 3,29 1.217,30 EXCLUSIVO ME/EPP
3 106 370,0 COM DIOVAN 160MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 3,51 1.298,70 EXCLUSIVO ME/EPP

3 107 1.680,0 COM DIOVAN AMLOFIX 160/5MG, 
COMPRIMIDO NOVARTIS 4,49 7.543,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 108 336,0 COM DIOVAN HCT 80/12,5MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 3,99 1.340,64 EXCLUSIVO ME/EPP
3 109 672,0 COM DIOVAN HCT 160/12,5MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 4,48 3.010,56 EXCLUSIVO ME/EPP
3 112 720,0 COM DIUPRESS 25/5MG, COMPRIMIDO SUPERA 1,12 806,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 115 1.200,0 COM DIVALCON ER 500MG, COMPRIMIDO ABBOT 1,66 1.992,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 118 720,0 COM DOLAMIN 125MG, COMPRIMIDO FKN 1,40 1.008,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 120 1.080,0 COM DOMPERIDONA 10MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,11 118,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 121 2.880,0 COM DONAREN 100MG, COMPRIMIDO APSEN 2,93 8.438,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 122 360,0 COM DONAREN RETARD 150MG, 
COMPRIMIDO APSEN 3,79 1.364,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 124 800,0 COM DONEPEZILA 10MG, COMPRIMIDO ZYDUS 1,46 1.168,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 125 360,0 COM DONILA 5MG, COMPRIMIDO ACHE 1,93 694,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 127 800,0 CAP DORENE TABS 75MG, CÁPSULAS ACHE 1,47 1.176,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 128 360,0 CAP DOSS 1000UI, CÁPSULA BIOLAB 0,64 230,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 129 360,0 PAC ESPATULA DE AYRSES BIOLAB 0,99 356,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 130 144,0 CAP DOSS 7000UI, CÁPSULA BIOLAB 2,12 305,28 EXCLUSIVO ME/EPP
3 131 96,0 CAP DOSS 50.000UI, CÁPSULA BIOLAB 6,57 630,72 EXCLUSIVO ME/EPP
3 134 7.800,0 CAP DULOXETINA 60MG, CÁPSULA EMS 2,62 20.436,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 135 360,0 CAP DUTAM 0,5/0,4MG, CÁPSULA ZODIAC 2,82 1.015,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 136 5.300,0 COM ELIQUIS 2,5MG, COMPRIMIDO PFIZER 5,75 30.475,00 EXCLUSIVO ME/EPP
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3 137 7.800,0 COM ELIQUIS 5MG, COMPRIMIDO PFIZER 5,35 41.730,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 138 672,0 COM ENTRESTO 24/26MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 5,17 3.474,24 EXCLUSIVO ME/EPP
3 139 36,0 FRA EPISOL SEC FPS 60,  60 GRAMAS HYPERA 64,89 2.336,04 EXCLUSIVO ME/EPP
3 141 3.200,0 COM ESBRIET 267MG, COMPRIMIDO ROCHE 0,19 608,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 142 1.600,0 COM ESCITALOPRAM 10MG, COMPRIMIDO EMS 0,44 704,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 144 1.500,0 COM ESOMEPRAZOL 40MG, COMPRIMIDO EMS 1,89 2.835,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 145 360,0 COM ESPIRONOLACTONA 50MG, 
COMPRIMIDO EMS 0,39 140,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 146 360,0 COM ESPIRONOLACTONA 100MG, 
COMPRIMIDO EMS 0,63 226,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 148 36,0 UNI FIASP FLEXTOUCH 100UI/ML, CANETA 
3ML NOVONORDISK 39,80 1.432,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 149 360,0 COM FIXARE, COMPRIMIDO EMS 2,89 1.040,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 150 720,0 CAP FLUIR 12MCG REFIL, CÁPSULA MARTECOP 1,24 892,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 157 5.300,0 CAP GABAPENTINA 400MG, CÁPSULA EMS 0,55 2.915,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 158 720,0 COM GARDENAL 100MG, COMPRIMIDO SANOFI 0,47 338,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 160 1.900,0 COM GALVUS 50MG, COMPRIMIDO FKN 2,67 5.073,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 164 2.880,0 COM GLIFAGE XR 500MG, COMPRIMIDO MERK 0,29 835,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 165 4.320,0 COM GLIFAGE XR 750MG, COMPRIMIDO MERK 0,79 3.412,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 166 720,0 COM GLIFAGE XR 850MG, COMPRIMIDO MERK 0,78 561,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 167 3.600,0 COM GLIMEPIRIDA 2MG, COMPRIMIDO CIMED 0,31 1.116,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 168 1.800,0 COM GLIMEPIRIDA 4MG, COMPRIMIDO CIMED 0,19 342,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 169 360,0 COM GLYXAMBI 25/5MG, COMPRIMIDO BOEHRINGER 15,39 5.540,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 170 360,0 COM HALDOL 1MG, COMPRIMIDO CELLERA 0,21 75,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 173 12,0 FRA HIDRAT 10% LOÇÃO, 150ML CIMED 36,90 442,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 176 60,0 FRA HYABAK 0,15% SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
10ML GENOM 57,80 3.468,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 177 24,0 FRA HYLO-GEL, 2MG/ML, 10ML PFIZER 78,90 1.893,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 179 3.600,0 COM INDAPAMIDA 1,5MG, COMPRIMIDO EMS 0,29 1.044,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 180 360,0 COM INDAPEN SR 1,5MG, COMPRIMIDO TORENT 0,71 255,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 181 360,0 UNI INELATTE ZERO, TABLETE ACHE 3,16 1.137,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 182 12,0 UNI INVEGA SUSTENNA 150MG/1,5ML, SUSP. 
INJETÁVEL, SERINGA JANSEM 1.837,85 22.054,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 185 8.900,0 COM JANUMET 50/850MG, COMPRIMIDO MSD 3,69 32.841,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 186 2.016,0 COM JANUMET 50/1000MG, COMPRIMIDO MSD 3,67 7.398,72 EXCLUSIVO ME/EPP
3 187 4.500,0 COM JANUVIA 100MG, COMPRIMIDO MSD 7,55 33.975,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 188 3.600,0 COM JARDIANCE 25MG, COMPRIMIDO BOEHRINGER 6,62 23.832,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 191 336,0 COM LACASS 66,6MG, COMPRIMIDO ARESE 4,48 1.505,28 EXCLUSIVO ME/EPP
3 192 720,0 COM LAMOTRIGINA 50MG, COMPRIMIDO ZYDUS 0,21 151,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 194 120,0 UNI LANTUS SOLOSTAR CANETA 100UI/ML,  
3ML SANOFI 74,90 8.988,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 195 200,0 UNI LANTUS 100UI/ML, REFIL PARA CANETA, 
3ML SANOFI 69,80 13.960,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 196 250,0 FRA LANTUS 100UI/ML, FRASCO, 10ML SANOFI 199,84 49.960,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 204 360,0 COM LIPLESS 100MG, COMPRIMIDO BIOLAB 2,08 748,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 205 480,0 COM LISADOR, COMPRIMIDO HYPERA 0,52 249,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 207 1.080,0 COM LOSARTANA 100MG, COMPRIMIDO PRATI 0,32 345,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 208 1.080,0 COM LOSARTANA + HCTZ 50/12,5MG, 
COMPRIMIDO EUROFARMA 0,25 270,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 209 360,0 COM LOSARTANA+HCTZ 100/25MG, 
COMPRIMIDO EUROFARMA 0,61 219,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 210 36,0 FRA LUMIGAN RC SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
5ML ALERGAN 205,90 7.412,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 215 720,0 COM MAREVAN 5MG, COMPRIMIDO FQN 0,62 446,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 216 5.300,0 COM MEMANTINA 10MG, COMPRIMIDO MEDLEY 0,22 1.166,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 217 720,0 COM MERITOR 2/1000MG, COMPRIMIDO ACHE 1,58 1.137,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 220 360,0 COM METILDOPA 500MG, COMPRIMIDO EMS 0,89 320,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 221 1.080,0 COM METOPROLOL, SUCCINATO 100MG, 
COMPRIMIDO CIMED 0,67 723,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 226 4.320,0 COM MIRTAZAPINA 30MG ,COMPRIMIDO AURONINDO 0,93 4.017,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 229 240,0 SCH MUVINLAX, SACHÊ, 14G LIBBS 1,64 393,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 230 720,0 COM NAPROXENO 500MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,73 525,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 231 1.800,0 COM NEBIVOLOL 5MG, COMPRIMIDO EMS 0,57 1.026,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 232 720,0 COM NEOVITE MAX, COMPRIMIDO BL 2,29 1.648,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 234 144,0 FRA NEULEPTIL 4%, 20ML, SOLUÇÃO ORAL SANOFI 18,88 2.718,72 EXCLUSIVO ME/EPP
3 236 720,0 COM NEVRIX, COMPRIMIDO ARESE 2,04 1.468,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 241 1.800,0 COM NOVANLO 2,5MG, COMPRIMIDO EMS 1,17 2.106,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 242 60,0 TUB NOVOLIN N 100UI/ML, 3ML, P/ CANETA NOVONORDISK 17,18 1.030,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 243 60,0 TUB NOVOLIN R 100UI/ML, 3ML, P/ CANETA NOVONORDISK 18,56 1.113,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 244 12,0 UNI NOVORAPID FLEXPEN 100UI/ML, 
CANETA DESCARTÁVEL, 3ML NOVONORDISK 39,90 478,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 248 4.320,0 COM OLMESARTANA 20MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,69 2.980,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 249 720,0 COM OLMESARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
20/12,5MG, COMPRIMIDO EMS 0,58 417,60 EXCLUSIVO ME/EPP
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3 252 24,0 FRA OPTIVE SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 10ML ALLERGAN 55,86 1.340,64 EXCLUSIVO ME/EPP
3 253 1.050,0 COM ORLISATE 120MG, COMPRIMIDO NEOQUIMICA 1,93 2.026,50 EXCLUSIVO ME/EPP
3 254 360,0 COM OSSONE, COMPRIMIDO ARESE 1,96 705,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 260 672,0 COM PANTOCAL 40MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 4,79 3.218,88 EXCLUSIVO ME/EPP
3 261 1.080,0 CAP PANTOGAR, CÁPSULA BIOLAB 2,34 2.527,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 262 3.024,0 COM PANTOPRAZOL 20MG, COMPRIMIDO EMS 0,19 574,56 EXCLUSIVO ME/EPP
3 263 5.376,0 COM PANTOPRAZOL 40MG, COMPRIMIDO EMS 0,23 1.236,48 EXCLUSIVO ME/EPP

3 264 240,0 COM PARAC.+ FOSF. CODEÍNA 500/30MG, 
COMPRIMIDO GEOLAB 0,46 110,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 266 8.000,0 COM PENTOXIFILINA 400MG, COMPRIMDO EMS 1,48 11.840,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 268 12,0 FRA PHOTOPROT FPS 99, 40G, COLOR 
CLARO ISDIN 109,80 1.317,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 271 1.080,0 COM PONDERA 20MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 4,29 4.633,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 275 360,0 CAP PREBICTAL 75MG, CÁPSULA ZODIAC 2,83 1.018,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 276 9.300,0 COM PREGABALINA 75MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,34 3.162,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 277 2.400,0 COM PRGABALINA 150MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,55 1.320,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 279 360,0 COM PRESSAT 5MG, COMPRIMIDO BIOLAB 0,99 356,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 280 360,0 COM PRESSAT 10MG, COMPRIMIDO BIOLAB 2,57 925,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 282 6.400,0 COM PROLOPA BD 100/25MG, COMPRIMIDO ROCHE 1,22 7.808,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 283 4.800,0 COM PROLOPA DR 200/50MG, COMPRIMIDO ROCHE 2,63 12.624,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 284 720,0 UNI PROSSO KM, TABLETE MASTIGÁVEL MOMENTA 3,23 2.325,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 286 720,0 COM PURAN T4 100MCG, COMPRIMIDO SANOFI 0,31 223,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 287 1.080,0 COM QUET XR 50MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 3,34 3.607,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 288 720,0 COM QUET XR 200MG, COMPRIMIDO  EUROFARMA 8,76 6.307,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 292 24,0 FRA RETEMIC 1MG/ML, 120ML, XAROPE APSEN 31,22 749,28 EXCLUSIVO ME/EPP
3 293 2.880,0 COM REUQUINOL  400MG, COMPRIMIDO APSEN 2,38 6.854,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 295 800,0 CAP RITALINA LA 20MG, CÁPSULA NOVARTIS 8,02 6.416,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 301 2.000,0 COM ROSUVASTATINA 20MG, COMPRIMIDO CIMED 0,40 800,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 304 1.080,0 COM SELOZOK 25MG, COMPRIMIDO ASTRASENICA 0,93 1.004,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 305 2.400,0 COM SELOZOK 50MG, COMPRIMIDO ASTRASENICA 1,53 3.672,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 306 3.960,0 COM SELOZOK 100MG,COMPRIMIDO ASTRASENICA 2,67 10.573,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 308 480,0 COM SLOW K 600MG, DRÁGEA GENOM 0,62 297,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 309 720,0 COM SOMALGIN CARDIO 81MG, COMPRIMIDO EMS 0,34 244,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 310 3.200,0 COM SOMALGIN CARDIO 100MG, 
COMPRIMIDO EMS 0,46 1.472,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 312 12,0 FRA SUNLESS TOQUE SECO FPS60, 120G FARMAX 41,59 499,08 EXCLUSIVO ME/EPP
3 313 3.300,0 COM SUSTRATE 10MG, COMPRIMIDO FQN 0,49 1.617,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 319 360,0 COM THIOCTACID HR 600MG, COMPRIMIDO MYLAN 4,79 1.724,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 321 1.440,0 COM TOPIRAMATO 50MG, COMPRIMIDO ZYDUS 0,28 403,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 322 6.480,0 COM TOPIRAMATO 100MG, COMPRIMIDO EMS 1,21 7.840,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 325 4.320,0 COM TRAZODONA 50MG, COMPRIMIDO ZYDUS 0,40 1.728,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 326 72,0 FRA TRAVOPROSTA 0,04MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, 2,5ML GEOLAB 26,79 1.928,88 EXCLUSIVO ME/EPP

3 327 180,0 TUB TRESIBA FLEX TOUCH 100UI/ML REFIL 
C/ 3ML  NOVONORDISK 122,85 22.113,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 332 800,0 COM VALSARTANA 80MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,57 456,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 337 6.480,0 COM VENAFLON 450/50MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,74 4.795,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 339 4.320,0 CAP VENLAFAXINA 75MG, CÁPSULA TEUTO 0,53 2.289,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 340 1.080,0 CAP VENLAFAXINA 150MG, CÁPSULA TEUTO 1,27 1.371,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 346 400,0 COM VYTORIN 10/20MG, COMPRIMIDO MSD 2,58 1.032,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 347 720,0 COM VYTORIN 10/40MG, COMPRIMIDO MSD 3,84 2.764,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 348 24,0 FRA XALACOM SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 2,5ML UP JOHNSSOM 132,58 3.181,92 EXCLUSIVO ME/EPP
3 350 1.008,0 COM XARELTO 20MG, COMPRIMIDO BAYER 9,35 9.424,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 351 360,0 COM XIGDUO XR 10/1000MG, COMPRIMIDO ASTRAZENICA 5,84 2.102,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 352 36,0 FRA ZIRVIT KIDS, 100ML ARESE 61,48 2.213,28 EXCLUSIVO ME/EPP

3 357 300,0 UNI
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA MASCULINO COM EXTENSÃO 
(TAMANHO G)

DESCARPACK 1,89 567,00 EXCLUSIVO ME/EPP

TOTAL 863.650,50
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MUNICÍPIO DE MIRACEMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 53/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.13181-9
EDITAL: 13/2024
MODALIDADE: Pregão
HOMOLOGAÇÃO: 29/05/24
EMPRESA: DROGARIA M FARMA DE MIRACEMA LTDA
ENDEREÇO:  PC DONA ERMELINDA - 117 - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 38.335.045/0001-90
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 03/06/24 e com término em 03/06/25 não podendo ser 
prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL LC 123/06

3 3 360,0 COM ÁCIDO ASCÓRBICO 1G, COMPRIMIDO CATARINENSE 0,95 342,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 12 1.440,0 COM AMPLICIL 25MG.COMPRIMIDO SANOFI 0,25 360,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 17 720,0 UNI ARCALION 200MG,DRAGEA SERVIER 2,06 1.483,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 31 12,0 FRA ATROVENT N,20MCG,10 ML. AEROSSOL BOEHRINGER 23,85 286,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 35 24,0 FRA AZORGA10/6,8MG/ML SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 5 ML ALCON 79,90 1.917,60 EXCLUSIVO ME/

EPP

3 42 1.440,0 COM BETAISTINA 16MG, COMPRIMIDO ALTHAIA 0,27 388,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 43 720,0 COM BETAISTINA 24MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,31 223,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 44 12,0 TUB
BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO+GENTAMICINA, SULFATO 
(0,5/1MG/G), CREME, 30G 

TEUTO 7,18 86,16 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 46 1.080,0 COM BETES 4MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 1,62 1.749,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 54 720,0 CAP CARDIZEM SR 120MG, CÁPSULA BOEHRINGER 2,70 1.944,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 63 720,0 UNI CITONEURIN 5.000, DRÁGEA PROCTER RX 2,02 1.454,40 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 64 12,0 FRA CLARIL SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 15ML ALCON 16,99 203,88 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 69 2.400,0 COM CLOMIPRAMINA 25MG, COMPRIMIDO CRISTALIA 0,79 1.896,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 74 1.440,0 COM CLOZAPINA 100MG, COMPRIMIDO CRISTALIA 4,12 5.932,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 78 360,0 SCH COLFLEX VIT, SACHÊ HYPERA 4,36 1.569,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 85 720,0 CAP CONDRES 40MG, CÁPSULAS EMS 1,55 1.116,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 88 1.440,0 COM CORDIL 60MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,20 288,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 89 360,0 COM COVERSYL PLUS 4/7,25MG, COMPRIMIDO SERVIER 2,72 979,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 92 720,0 COM DEFLAZACORTE 6MG, COMPRIMIDO EMS 1,43 1.029,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 100 360,0 COM DESVENLAFAXINA 100MG, COMPRIMIDO BIOSINTETICA 1,23 442,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 102 1.440,0 COM DIAMOX 250MG, COMPRIMIDO GENON 0,57 820,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 110 672,0 COM DIOVAN HCT 320/12,5MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 3,98 2.674,56 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 111 1.344,0 COM DIOVAN HCT  320/25MG, COMPRIMIDO NOVARTS 4,69 6.303,36 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 126 360,0 COM DONILA DUO 10/20MG, COMPRIMIDO ACHE 5,25 1.890,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 140 1.440,0 COM EQUILID 200MG, COMPRIMIDO SANOFI 1,18 1.699,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 143 800,0 COM ESCITALOPRAM 20MG, COMPRIMIDO GERMED 0,99 792,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 147 360,0 ADE EXELON PATCH 10 (9,5MG), ADESIVO 
TRANSDÉRMICO  UNITED MEDICAL 14,75 5.310,00 EXCLUSIVO ME/

EPP

3 154 1.440,0 COM FRISIUM 10MG, COMPRIMIDO SANOFI 0,57 820,80 EXCLUSIVO ME/
EPP
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3 159 1.080,0 COM GALANTAMINA 24MG, COMPRIMIDO BIOLAB 3,46 3.736,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 163 720,0 COM GLICLAZIDA 60MG, COMPRIMIDO LIB. PROL. TORRENT 0,54 388,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 171 24,0 FRA HALDOL 2MG/ML, 30ML, GOTAS CELLERA 9,88 237,12 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 183 132,0 TUB IRUXOL, 30G ABBOT 61,60 8.131,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 189 5.600,0 COM KEPPRA 250MG, COMPRIMIDO UCB 1,28 7.168,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 193 5.760,0 COM LAMOTRIGINA 100MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,38 2.188,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 197 360,0 CAP LANSOPRAZOL 30MG, CÁPSULA NOVA QUIMICA 0,72 259,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 201 720,0 COM LEVOTIROXINA 112MCG, COMPRIMIDO ACHE 0,37 266,40 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 203 360,0 COM LIPIDIL 160MG, COMPRIMIDO ABBOT 3,28 1.180,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 213 1.600,0 COM MANTIDAN 100MG, COMPRIMIDO MOMENTA 0,67 1.072,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 214 3.600,0 COM MAREVAN 2,5MG, COMPRIMIDO FQN 0,34 1.224,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 224 360,0 COM MIOCARDIL 30MG, COMPRIMIDO VITAMEDIC 0,97 349,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 225 720,0 COM MIONERVRIX 250/250MG, COMPRIMIDO ACHE 1,47 1.058,40 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 237 336,0 COM NEXIUM 40MG, COMPRIMIDO ASTRAZENICA 9,07 3.047,52 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 256 720,0 COM OXCARBAZEPINA 600MG, COMPRIMIDO EMS 1,73 1.245,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 257 24,0 FRA OXCARBAZEPINA 60MG/ML, 100ML EMS 36,87 884,88 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 259 360,0 CAP PAMELOR 75MG, CÁPSULA CELLERA 1,78 640,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 265 360,0 COM PARATRAM 37,5/325MG, COMPRIMIDO ADIUM 2,67 961,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 278 360,0 COM PRESSAT 2,5MG, COMPRIMIDO BIOLAB 0,68 244,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 281 1.440,0 COM PROPAFENONA 300MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,79 1.137,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 289 6.840,0 COM QUETIAPINA 100MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,67 4.582,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 290 336,0 COM RABEPRAZOL 20MG, COMPRIMIDO SANDOZ 4,98 1.673,28 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 291 360,0 COM REMIS 10MG, COMPRIMIDO EMS 1,96 705,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 297 4.320,0 COM RIVAROXABANA 20MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,35 1.512,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 298 720,0 COM RIVOTRIL 0,25MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL BIOPAS 0,18 129,60 EXCLUSIVO ME/

EPP

3 302 3.960,0 COM ROXETIN 20MG, COMPRIMIDO SUPERA 2,88 11.404,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 315 360,0 COM TADALAFILA 5MG, COMPRIMIDO MEDELY 0,38 136,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 316 1.440,0 CAP TANSULOSINA 0,4MG, CÁPSULA GERMED 0,94 1.353,60 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 328 360,0 COM TREZETE 10/20MG, COMPRIMIDO ACHE 2,72 979,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 335 8.500,0 COM VASTAREL MR 35MG, COMPRIMIDO SERVIER 1,58 13.430,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 342 336,0 CAP VENVANSE 30MG, CÁPSULA TAKEDA 11,09 3.726,24 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 343 720,0 COM VIDMAX 50MG, COMPRIMIDO ACHE 1,26 907,20 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 356 48,0 UNI CATETER DE INFUSÃO QUICK-SET MMT-397  
10PK  9MM 23N 6L MEDTRONIC 829,90 39.835,20 EXCLUSIVO ME/

EPP

3 358 48,0 UNI
FILTRO PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA 
BACTERIANO/VIRAL HMEF ADULTO, 
ESTÉRIL, C/ TRAQUÉIA

BECARE 6,39 306,72 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 360 48,0 UNI FIXADOR PARA CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA ADULTO / VELCRO SOLIDOR 6,34 304,32 EXCLUSIVO ME/

EPP

3 362 3.000,0 UNI LANCETA 26G, UNIDADE  PROCARE 0,11 330,00 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 363 24,0 UNI
MEIA COMPRESSIVA TAMANHO G, 3/4, 
20-30MMHG (ALTA COMPRESSÃO), SEM 
PONTEIRA, BEGE

KENDALL 51,95 1.246,80 EXCLUSIVO ME/
EPP

3 366 48,0 UNI RESERVATÓRIO P/ BOMBA DE INSULINA 
3.0ML MMT-332A  10PK ACCU CHEK 142,90 6.859,20 EXCLUSIVO ME/

EPP

3 367 48,0 UNI
SONDA DE ASPIRAÇÃO PARA TUBO 
TRAQUEAL SISTEMA FECHADO / ADULTO 
12FR (4MMX54CM)

DESCARPACK 0,97 46,56 EXCLUSIVO ME/
EPP
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TOTAL 168.896,80

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 54/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.13181-9
EDITAL: 13/2024
MODALIDADE: Pregão
HOMOLOGAÇÃO: 29/05/24
EMPRESA: WM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
ENDEREÇO:  PRAÇA JOAO ANTONIO HASSEL - 100 - CENTRO - MIRACEMA
CNPJ: 51.198.767/0001-08
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 03/06/24 e com término em 03/06/25 não podendo ser prorrogada

LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL LC 123/06

3 2 360,0 COM ÁCIDO ASCÓRBICO 1G, 
COMPRIMIDO EFERVESCENTE CIFARMA 0,58 208,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 9 144,0 UNI ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG, 
COMPRIMIDO GERMED 0,19 27,36 EXCLUSIVO ME/EPP

3 14 1.440,0 COM AMITRIPTILINA 75 MG COMPRIMIDO TEUTO 0,55 792,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 15 720,0 UNI ANAFRANIL 25MG DRAGEA NOVARTIS 1,98 1.425,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 16 84,0 TUB APIDRA SOLOSTAR CANETA 100UI/
ML,3ML SANOFI 45,90 3.855,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 32 360,0 COM ATTENZE 10 ML , COMPRIMIDO EUROFARMA 0,30 108,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 36 1.800,0 COM BACLOFENO 10 MG .COMPRIMIDO TEUTO 0,22 396,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 41 360,0 COM BENICAR 20 MG.COMPRIMIDO DAUCHI SANKYO 1,55 558,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 45 12,0 AMP BETATRINTA SUSPENSÃO 
INJETÁVEL (5/2MG/ML), 1ML  EUROFARMA 20,15 241,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 47 4.000,0 COM BRASART 160MG, COMPRIMIDO EMS 1,33 5.320,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 48 1.800,0 COM BRASART HCT 160/12,5MG, 
COMPRIMIDO EMS 1,51 2.718,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 53 2.880,0 COM CARBOLITIUM 300MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 0,62 1.785,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 61 2.880,0 COM CIPROFIBRATO 100MG, 
COMPRIMIDO NEOQUIMICA 0,49 1.411,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 62 72,0 AMP CITONEURIN 5.000, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 1ML+1ML PROCTER RX 4,99 359,28 EXCLUSIVO ME/EPP

3 76 360,0 CAP COGLIVE 8MG, CÁPSULA LIBS 4,19 1.508,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 86 2.520,0 COM CORDAREX 2,5MG, COMPRIMIDO ACHE 0,86 2.167,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 94 720,0 COM DEOCIL 10MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL DIFFUCAP 2,72 1.958,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 99 2.880,0 COM DESVENLAFAXINA 50MG, 
COMPRIMIDO ALTHAIA 1,01 2.908,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 114 800,0 COM DIVALCON ER 250MG, COMPRIMIDO ABBOT 1,00 800,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 116 720,0 COM DIVELOL 3,125MG, COMPRIMIDO BALDACI 0,53 381,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 117 3.200,0 COM DOBEVEN 500MG, COMPRIMIDO APSEN 2,15 6.880,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 119 720,0 COM DOLAMIN FLEX 125/5MG, 
COMPRIMIDO FKN 3,35 2.412,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 133 3.200,0 CAP DULOXETINA 30MG, CÁPSULA NOVA QUIMICA 1,47 4.704,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 151 672,0 CAP FLUXENE 20MG, CÁPSULA SUPERA 2,51 1.686,72 EXCLUSIVO ME/EPP

3 152 720,0 COM FORXIGA 10MG, COMPRIMIDO ASTRAZENICA 3,73 2.685,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 153 36,0 FRA FRESH TEARS SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, 10ML ALLERGAN 32,40 1.166,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 155 1.440,0 COM FRISIUM 20MG, COMPRIMIDO EMS 0,99 1.425,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 156 4.000,0 CAP GABAPENTINA 300MG, CÁPSULA BIOLAB 0,34 1.360,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 162 720,0 COM GINKGO BILOBA 80MG, 
COMPRIMIDO CATARINENSE 0,57 410,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 174 192,0 UNI HUMALOG LISPRO CANETA 100UI/
ML, REFIL, 3ML  LILLY 55,90 10.732,80 EXCLUSIVO ME/EPP
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3 175 144,0 FRA HUMALOG LISPRO 100UI/ML, REFIL, 
10ML  LILLY 99,90 14.385,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 184 12,0 FRA IVY C GEL ANTI-IDADE, 30G HYPERA 141,49 1.697,88 EXCLUSIVO ME/EPP

3 199 2.880,0 COM LEVOID 100MCG, COMPRIMIDO ACHE 0,36 1.036,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 219 4.320,0 COM METFORMINA XR 750MG, 
COMPRIMIDO PRATI 0,64 2.764,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 233 1.800,0 COM NEOZINE 100MG, COMPRIMIDO SANOFI 0,53 954,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 235 336,0 ADE NEUPRO 8MG, ADESIVO UCB 22,37 7.516,32 EXCLUSIVO ME/EPP

3 239 12,0 TUB NOVACORT CREME, 30G ACHE 34,48 413,76 EXCLUSIVO ME/EPP

3 240 360,0 COM NOVALGINA 1G, COMPRIMIDO SANOFI 1,17 421,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 245 1.080,0 COM OLANZAPINA 2,5MG, COMPRIMIDO EMS 0,29 313,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 246 3.840,0 COM OLANZAPINA 5MG, COMPRIMIDO EMS 0,61 2.342,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 247 1.080,0 COM OLANZAPINA 10MG, COMPRIMIDO EMS 1,43 1.544,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 258 360,0 COM PALEXIS LP 50MG, COMPRIMIDO GRUNENTHAL 3,68 1.324,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 270 720,0 COM PLENANCE EZE 10/10MG, CÁPSULA LIBBS 2,42 1.742,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 294 800,0 COM RITALINA 10MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 0,76 608,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 296 720,0 COM RITMONORM 300MG, COMPRIMIDO ABBOT 3,08 2.217,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 300 4.800,0 COM ROSUVASTATINA 10MG, 
COMPRIMIDO ALTHAIA 0,22 1.056,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 303 48,0 CAP SANY D 7.000UI, COMPRIMIDO ACHE 1,97 94,56 EXCLUSIVO ME/EPP

3 311 12,0 FRA SPIRIVA RESPIMAT 2,5MCG, 4ML, 60 
DOSES BOEHRINGER 319,80 3.837,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 314 24,0 UND SYMBICORT 12/400MCG, 60DOSES FQN 80,97 1.943,28 EXCLUSIVO ME/EPP

3 317 480,0 COM TECNOMET 2,5MG, COMPRIMIDO ADIUM 0,84 403,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 320 96,0 FRA TIMOLOL, MALEATO, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA  0,5%, 5ML HIPOLABOR 3,09 296,64 EXCLUSIVO ME/EPP

3 324 4.800,0 CAP TRAMADOL 50MG, CÁPSULA HIPOLABOR 0,33 1.584,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 329 720,0 COM TRILEPTAL 300MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 2,43 1.749,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 330 1.440,0 COM URSACOL 300MG, COMPRIMIDO SAMBOM 5,47 7.876,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 336 720,0 COM VENALOT 15/90MG, DRÁGEA TAKEDA 1,22 878,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 338 1.080,0 CAP VENLAFAXINA 37,5MG, CÁPSULA TEUTO 0,44 475,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 341 720,0 CAP VENLAXIN 75MG, CÁPSULA EUROFARMA 2,42 1.742,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 344 720,0 COM VIMPAT 100MG, COMPRIMIDO UCB 7,27 5.234,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 345 840,0 COM VONAU FLASH 4MG, COMPRIMIDO MSD 2,07 1.738,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 349 1.008,0 COM XARELTO 10MG, COMPRIMIDO BAYER 6,47 6.521,76 EXCLUSIVO ME/EPP

3 353 360,0 COM ZIRVIT PLUS, COMPRIMIDO ARESE 2,27 817,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 355 1.200,0 UNI AGULHA PARA INSULINA BD ULTRA 
5MM    BD 0,23 276,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 364 36,0 UNI NUTREN CONTROL, 360G, BAUNILHA NESTLE 69,40 2.498,40 EXCLUSIVO ME/EPP

TOTAL 140.702,56

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 55/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.13181-9
EDITAL: 13/2024
MODALIDADE: Pregão
HOMOLOGAÇÃO: 29/05/24
EMPRESA: ATTACK MED LTDA
ENDEREÇO:  RUA DEOMAR JAEGGER - 70 - ALEQUICIS - SANTO ANT. DE PÁDUA
CNPJ: 48.271.204/0001-93
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir de 03/06/24 e com término em 03/06/25 não podendo ser 
prorrogada
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LOTE ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL LC 123/06

3 1 552,0 SCH ACETILCISTEÍNA 600MG, SACHÊ GEOLAB 0,69 380,88 EXCLUSIVO ME/EPP
3 13 2.160,0 COM AMIODARONA 100MG COMPRIMIDO EMS 0,33 712,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 18 3.170,0 COM ARIPIPRAZOL 10 MG, COMPRIMIDO EMS 0,42 1.331,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 39 120,0 UNI BASAGLAR KWIKPEN INSULINA, 100UI/
ML, 3ML, CANETAS APLICADORAS LILLY 37,90 4.548,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 52 1.440,0 COM CARBIDOL 25/250MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,63 907,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 58 1.440,0 COM CICLOBENZAPRINA 10MG, 
COMPRIMIDO BIOLAB 0,29 417,60 EXCLUSIVO ME/EPP

3 60 2.000,0 COM CILOSTAZOL 100MG, COMPRIMIDO EMS 0,45 900,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 71 720,0 CAP CLORETO DE MAGNÉSIO, 500MG, 
CÁPSULAS KATIGUA 0,34 244,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 82 400,0 COM CONCERTA 18MG, COMPRIMIDO JANSEN 7,68 3.072,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 96 4.800,0 COM DEPAKENE 500MG, COMPRIMIDO  ABBOT 1,23 5.904,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 103 12,0 TUB DICLOFENACO DIETILAMÔNIO GEL, 
60G CIMED 5,17 62,04 EXCLUSIVO ME/EPP

3 113 720,0 COM DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG, 
COMPRIMIDO ABBOT 1,02 734,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 123 400,0 COM DONEPEZILA 5MG, COMPRIMIDO TORRENT 0,54 216,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 132 1.440,0 CAP DUAL 60MG, CÁPSULA ACHE 2,57 3.700,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 161 24,0 FRA GANFORT SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5ML ALLERGAN 149,90 3.597,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 172 180,0 FRA HEPARINA 5000UI/ML,  5ML TEUTO 18,98 3.416,40 EXCLUSIVO ME/EPP
3 178 480,0 COM IMOVANE 7,5MG , COMPRIMIDO SANOFI 2,42 1.161,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 190 156,0 FRA KEPPRA 100MG/ML, 150ML UCB 111,28 17.359,68 EXCLUSIVO ME/EPP

3 198 84,0 FRA LATANOPROSTA 50MCG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,   2,5ML  GEOLAB 60,39 5.072,76 EXCLUSIVO ME/EPP

3 200 3.960,0 COM LEVOTIROXINA 75MCG, COMPRIMIDO MERK 0,23 910,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 202 360,0 COM LEVOTIROXINA 175MCG, COMPRIMIDO MERK 0,43 154,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 206 720,0 COM LORAZEPAM 2MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,19 136,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 211 24,0 FRA LUNAH 1MG/ML, 10ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA LATINOFARMA 52,98 1.271,52 EXCLUSIVO ME/EPP

3 212 360,0 COM LUTAB 20MG, COMPRIMIDO ACHE 5,18 1.864,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 218 1.080,0 CAP MESALAZINA 800MG, CÁPSULA EMS 1,63 1.760,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 222 2.700,0 COM MICOFENOLATO DE MOFETILA 500MG, 
COMPRIMIDO GERMED 11,16 30.132,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 223 800,0 COM MICOFENOLATO DE SÓDIO 360MG, 
COMPRIMIDO EMS 8,84 7.072,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 227 24,0 FRA MIRUGELL SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5ML LATINOFARMA 26,76 642,24 EXCLUSIVO ME/EPP

3 228 720,0 COM MONOCORDIL RETARD 50MG, 
COMPRIMIDO BALDACCI 2,47 1.778,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 238 720,0 COM NIFEDIPINO 20MG, COMPRIMIDO MEDQUIMICA 0,14 100,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 250 720,0 COM ÔMEGA 3,6,9, CÁPSULA GELATINOSA OFTA 0,59 424,80 EXCLUSIVO ME/EPP
3 251 672,0 CAP OMEPRAZOL 40MG, CÁPSULA NOVA QUIMICA 0,31 208,32 EXCLUSIVO ME/EPP
3 255 12,0 COM OSTEOBAN 150MG, COMPRIMIDO ACHE 47,96 575,52 EXCLUSIVO ME/EPP

3 267 12,0 AMP PERMESE 5+2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 2ML MOMENTA 18,67 224,04 EXCLUSIVO ME/EPP

3 269 360,0 COM PINAVÉRIO 100MG, COMPRIMIDO EMS 1,07 385,20 EXCLUSIVO ME/EPP
3 272 360,0 COM PRAMIPEXOL 0,125MG, COMPRIMIDO BIOSINTETICA 0,51 183,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 273 360,0 COM PRAMIPEXOL 0,75MG, COMPRIMIDO BIOSINTETICA 2,71 975,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 274 1.080,0 COM PRAMIPEXOL 1MG, COMPRIMIDO BIOSINTETICA 1,37 1.479,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 285 240,0 COM PRYSMA 3MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 3,14 753,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 299 1.080,0 COM RIVOTRIL 2MG, COMPRIMIDO BIOPAS 0,77 831,60 EXCLUSIVO ME/EPP
3 307 360,0 COM SINVASTATINA 10MG, COMPRIMIDO BIOLAB 0,10 36,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 318 7.200,0 COM TEGRETOL CR 400MG, COMPRIMIDO NOVARTIS 2,01 14.472,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 323 720,0 CAP TOTAVIT, CÁPSULA LATINOFARMA 1,57 1.130,40 EXCLUSIVO ME/EPP

3 331 1.080,0 COM VALERIANA OFFICINALIS 50MG, 
EXTRATO SECO, COMPRIMIDO CIMED 0,59 637,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 333 2.400,0 COM VALSARTANA 160MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 1,01 2.424,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 334 6.000,0 COM VALSARTANA 320MG, COMPRIMIDO EUROFARMA 1,48 8.880,00 EXCLUSIVO ME/EPP
3 354 1.800,0 COM ZOLPIDEM 10MG, COMPRIMIDO TEUTO 0,18 324,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 359 1.800,0 UNI FITAS DE GLICEMIA ACCU CHEK 
ACTIVE ACCU CHEK 1,07 1.926,00 EXCLUSIVO ME/EPP

3 361 384,0 UNI FRALDA PLENITUD GERIÁTRICA 
HOMEM, CALÇA/ TAMANHO P/M PLENITUDE 3,05 1.171,20 EXCLUSIVO ME/EPP

3 365 12,0 LAT NUTRIDRINK PROTEIN, 350G, SEM 
SABOR DANONE 64,90 778,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 368 12,0 FRA MEDICAMENTO MANIPULADO 
L-CARNITINA 100MG/ML, 100ML FARMA S 55,90 670,80 EXCLUSIVO ME/EPP

3 369 360,0 SCH MEDICAMENTO MANIPULADO: PEG 
4000 –  SACHÊ 10G FARMA S 2,18 784,80 EXCLUSIVO ME/EPP

TOTAL 138.841,60
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MUNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023

Processo Adm: Nº 2022.10184-4
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ELÉTRICOS E MÓVEIS.
Considerando a desclassifi cação da empresa classifi cada em 1º lugar para o item 001 do procedimento 
acima, fi ca o referido item adjudicado e homologado em favor da licitante classifi cada em 3° lugar, 
T3 -THIRTY THREE LTDA, CNPJ n° 49.593.356/0001-75 no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e 
quatrocentos reais). Considerando a desclassifi cação da empresa classifi cada em 1° lugar para o item 
006 e que os demais licitantes não mantiveram a proposta, conforme art. 90 da Lei Federal 14.133/21, 
fi ca declarada fracassada a disputa em relação ao item 006. Ratifi ca o resultado dos demais itens e 
HOMOLOGA o resultado fi nal do edital de dispensa eletrônica n° 015/2023.

MIRACEMA (RJ), quarta-feira, 29 de maio de 2024
CLOVIS TOSTES DE BARROS
PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA/RJ

CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 07, DE 20 DE MAIO DE 2024.

“Dispões sobre a Aprovação da Utilização do Recurso 
do Cofi nanciamento Estadual Extraordinário das 
Proteções Sociais (Básica e Especial) da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 
Miracema/RJ Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS/M-RJ, com base na Lei no  8.742/93, 
de 07 de dezembro de 1993, no âmbito de suas atribuições legais e conforme a sua Lei de criação 
nº 614 de 07 de Dezembro de 1995, Lei n° 660 de 17/03/97e alterações previstas na Lei municipal 
nº 2.046 de 22/09/22, em reunião deliberativa Ordinária, realizada no dia 20 de maio de 2024 e 
Considerando a Resolução CEAS/RJ 085 de 10 de novembro de 2023 que aprova Metas e Critérios 
para Cofi nanciamento Extraordinário no SUAS no ano de 2023; RESOLVE:

Artigo 1º APROVAR a Utilização do Recurso do Cofi nanciamento  Estadual Extraordinário das 
Proteções Sociais (Básica e Especial) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 
Município de Miracema/RJ, Sistema Único de Assistência Social – SUAS”.

Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Miracema /RJ, 21 de maio de 2024.

Harley Oliveira da Silva
Presidente do CMAS

Homologo a Resolução do CMAS n ° 07 de 20 de maio de 2024, nos termos da Lei Municipal nº 614 
de 07 de Dezembro de 1995, Lei n° 660 de 17/03/97e alterações previstas na Lei municipal nº 2.046 
de 22/09/22.
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RESOLUÇÃO CMAS N° 08 DE 20 DE MAIO DE 2024 

“Dispõe sobre a prestação de todas as contas da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-
FMAS do ano 2023 do Município de Miracema/RJ”. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miracema/RJ, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 614 de 07 de Dezembro de 1995, Lei n° 660 de 17/03/97e alterações 
previstas na Lei municipal nº 2.046 de 22/09/22 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
extraordinária de 20 de maio de 2024. RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de todas as contas da SMDS- FMAS do ano de 2023 do 
Município de Miracema/RJ

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Miracema/RJ, 21 de maio de 2024.

HARLEY OLIVEIRA DA SILVA
Presidente do CMAS/MIRACEMA Gestão 2023-2025

Homologo a Resolução do CMAS n ° 08 de 20 de maio de 2024, nos termos da Lei Municipal nº 614 
de 07 de Dezembro de 1995, Lei n° 660 de 17/03/97e alterações previstas na Lei municipal nº 2.046 
de 22/09/22.
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